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EMENDA IMPOSITIVA N°86 de 2021

AO PROJETO DE LEI N° 98/2021.

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias."

Art. 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Orgio 02 Prefeitura da Esüncla Turistlca de Iblúna
Unidade Orçamenürla 02.15.001 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 1
Executora: 02.15.01 Servlcos MuniciDais
Funcio: 15 Urbanismo
Sub-Funclo: 452 Servlcos Urbanos
Proarama: 5002 Urbanismo TeletransDorte e Proletos
Aclo:
Fonte: 01 Tesouro
Cateaoria da Deaoesa: 3.3.90.39 Outros Servlcos de Terceiros - Pessoa Juridlca
Valor: R$ 15.000,00(quinzemil reais)

Art. r -Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior
serão transferidos da seguinte rubrica:

Oraio 02 Prefeiturada EstãnciaTuristicade Ibiúna
Unidade Orçamenürla 02,20.01 EncargosGeraisdo MunicipioExecutora:
Funçio: 99 ~ Reservade Contingência
Sub-Funçlo: 999 Reservade Contingência
Programa: 9999 Reservade Contingência
Aclo: 9999 Reservade Contingência
Fonte: 08 EmendasParlamentaresIndividuais
Cateaorla da Deaoeaa: 9,9.99.99 Reservade Contingência
Valor: R$ 15.00000 (aulnze mil reaisl

JUSTIFICATIVA: ,/

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgãnica do Município
de Ibiúna) deverão ser destinados para instalação de iluminação pública no Bairro Piaí, com
luminárias com lâmDadasde LED.
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